
Parecer nº 57/98 

Data: 1998.05.27 

Processo nº 380 

 

Reclamante: Manuel Armando Carapeto Madeira. 

Entidade reclamada: Director do Departamento Geral de Administração do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros. 

 

 

1. Manuel Armando Carapeto Madeira, identificado no Processo, reclamou à Comissão 

de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) - (entrada nº 149 de 98.05.13) ao 

abrigo do nº 4 do artigo 15º, da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto – LADA, de 

indeferimento expresso a requerimento formulado à entidade reclamada. 

 

2. No seu requerimento ao Director do Departamento Geral, citado, o reclamante, 

invocando o artigo 61º do CPA, para efeitos de impugnação, solicitava o seguinte: 

 

“Informação da identidade dos autores do acto administrativo de 9 de Março de 1998 

que nomeia o Inspector de Finanças – Chefe, Francisco José Guerra Tavares para o 

cargo de Director do Gabinete de Organização, Planeamento e avaliação, da 

Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, constante do aviso nº 

4482/98 II Série), publicado no Diário da República de 98.03.21”. 

 

“Informação do fundamento legal do citado acto administrativo”. 

 

3. Em resposta, a entidade reclamada, informou que o pedido “não pode ser atendido, 

em virtude de o mesmo não se encontrar conforme aos requisitos legalmente exigidos 

nos termos do Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de Novembro”, configurando com tal 

resposta “o indeferimento expresso”, objecto da reclamação (1ª parte do nº 4, do artigo  

15º da LADA). 

 



4. Considerando o exposto nos pontos antecedentes, observa-se que a pretensão do 

reclamante era a obtenção de informações acerca de acto administrativo, relativo ao 

aviso referido, que alude a um “… despacho conjunto de 9 de Março de 1998”, sobre a 

nomeação efectivada, decididamente enquadrável no âmbito de documentos de 

carácter administrativo, de acordo com o disposto na alínea a) do nº 1, do artigo 4º, da 

Lei nº 65/93, de 26 de Agosto – LADA, que se transcreve: 

 

“a) Documentos administrativos: quaisquer suportes de informação gráficos, sonoros, 

visuais, informáticos ou registos de outra natureza, elaborados ou detidos pela 

Administração Pública, designadamente processos, relatórios, estudos, pareceres, 

actas, autos, circulares, ofícios-circulares, ordens de serviço, despachos 

normativos internos, instruções e orientações de interpretações legal ou de 

enquadramento da actividade ou outros elementos de informação”. 

 

5. Porque assim é, o requerente tem direito de acesso nos termos do nº 1, do artigo 7º, 

da Lei citada, pois que “todos têm direito à informação mediante o acesso a 

documentos administrativos de carácter não nominativo”, sendo for a de dúvida que as 

informações solicitadas não tem este carácter. 

 

6. À CADA, posto as finalidades expressas pelo requerente, não importa um eventual 

interesse directo no procedimentos em causa que, por não referido no requerimento, 

terá estado na origem do indeferimento expresso, pois que a simples qualidade de 

elementos “administrativos” lhe dão direito de acesso, em qualquer circunstância. 

 

7. Assim, em ordem à apreciação da presente reclamação pela CADA, também, se torna 

irrelevante que o requerente possa ou não accionar outros meios de que ainda 

disponha para a obtenção do pretendido. 

 

8. Em conclusão: 

 

Tanto as informações solicitadas pelo requerente, com vista a conhecer a identidade 

dos autores do acto administrativo em causa, como as relativas ao seu “fundamento 



legal”, são de carácter administrativo, a que qualquer interessado pode aceder, nos 

termos do nº 1, do artigo 7º, por qualquer uma das formas previstas no artigo 12º, 

ambos da LADA. 

 

9. Nestes termos, de harmonia com o disposto na alínea b), do nº 1, do artigo 20º, da 

LADA, a CADA emite o parecer de que o requerente tem direito às informações nos 

termos oportunamente requeridos à entidade reclamada, cujo conhecimento a ambos 

deverá ser efectivado. 

 

Lisboa, 27 de Maio de 1998. 

 

Francisco de Brito (Relator) – Silva Marques – Narana Coissoró – Vasco Almeida – José 

Renato Gonçalves – Gameiro dos Santos – Branca do Amaral – Castro Martins 

(Presidente) 
 


